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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ 
GABINETE 1)0 PREFEITO 

LEI N° 660/2015, DE 14 DE AGOSTO DE 2015. 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE RUA 
NA COMUNIDADE DE IBICUITABA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICAPUÍ, Jerônimo Felipe Reis de Souza, Estado do Ceará, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Icapuí aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte: 

LEI: 

Art. V -  Fica denominada de AVENIDA CHIC() DAMIÃO", o trecho que inicia-
se na popularmente conhecida Rua do Ginásio' com coordenadas geográficas: 40  
44'19.49"S, Elev 32m e 370 18'55.06"0 com ll,OOm de largura e estendendo-se em 
400m de cumprimento até o final do loteamento, com coordenadas 4'44'29.02"S e 
370 19'03.15"0 Elev:30m, com possibilidade de ser estendida em mais 200mts 

Au, 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art, 30 
- Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAP4I, 	14 de agosto de 2015. 
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JERÔNIMO F 	 DE SOUZA 
PREFEI'  gj  ICIPAL 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUI 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Y6402615, DE IA DE AGOSTO DE 25150 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE RUA NA 
COMUNIDADE DE IBICUITABA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICAPUI, Jerônimo Felipe Reis de 
Souza, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, faz saber 

que a Cósnara Municipal de lcapsd aprovou e ele sanciono e promulgo 
O 5C51111110 

LEI; 

AI. l 	Fica denominado do 'A'a tiNIDA 011(0 DAMIÀO 

trecho que inicio-se na tinpulsroionle conhecida Riso do (isnasso 
com coordenadas geográficas 4 44'I949'S, Eles 32m e 37-

com 
P

com 11.00m de largura e estendendo-se em 400m de 
cumprimento ale o final do loteamesiLo. com  coordenados 45 

44'29.02"S e 3719113 1.5-0, EIev Jlini, com pounibilidode de ser 
estendida em moio 21kimts. 

AI. ?- Este Esta Lei CaIro em vigor na data de sua publucaçõo 

Ari, 3'- Ros'ogam.se os disposiçôes em contrluio 

REGISTRE-SE E 

PUBLIQUE-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DL ICAPUI, aos Cl de 
agosto de 2013 

JER(NIMO FIfHPE REI.( I)1si1,2.i 
Prefeito Municipal 
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